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RESUMO 
Para o cultivo de arroz no sistema irrigado há disponíveis 22 produtos químicos de diferentes classes toxicológicas registrados 
e recomendados para o controle de plantas daninhas. Para isso tem sido usado o glifosato, que é um herbicida pós-emergente. 

Neste caso, além da preocupação ambiental referente ao uso dos defensivos agrícolas, existe também a questão da geração de 

resíduos das agroindústrias. Empregá-los como biossorventes é uma maneira de reduzir seu impacto ambiental.  Diante do 

exposto, o objetivo do estudo foi demonstrar os efeitos deletérios do glifosato no meio ambiente, bem como propor uma solução 

mitigadora dos seus impactos ambientais, a partir do uso da casca de arroz como biossorvente, na descontaminação de solo e 

água de áreas de plantio de arroz sob o sistema de inundação. Os resíduos da casca de arroz (in natura) e o solo utilizado nas 

áreas experimentais foram obtidos com os produtores de arroz irrigado. Foram implantadas três estações experimentais 

que reproduziram as condições de uma lavoura de arroz. Na ÁREA 01, foram adicionados 55 g de biossorvente (altura 

de 0,5 cm). Na ÁREA 02 foram adicionados 90 g (altura de 1,0 cm) e na ÁREA 03 foram adicionados 110 g (1,5 cm de 

altura). A mistura do líquido usado no experimento foi 125 mL de glifosato e 125 mL de água e foi aplicado com 

borrifador. A concentração de glifosato na mistura líquida aplicada nas áreas foi de 410,5 g/L respeitando-se o tempo de 
um dia. Cada área experimental recebeu 83 mL dessa mistura. Para as análises dos ensaios para a determinação de 

adsorção de glifosato no biossorvente, foram encaminhadas quatro amostras, sendo uma considerado a amostra branco 

sem adição de glifosato ou qualquer tratamento e as demais representando cada área experimental. As análises foram 

realizadas pela Operator Assessoria e Análises Ambientais Ltda. A metodologia utilizada foi a Cromatografia Iônica e 

procedimentos normatizados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT: NBR 10006/2004 e NBR 

10005/2004. Com os resultados identificou-se que a casca de arroz apresentou valores de adsorção de glifosato, indicando 

a sua possível utilização como um método viável de remoção de glifosato.  
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ABSTRACT 
In Rio Grande do Sul, as one of the largest producers and the largest processor of national rice, 22 chemical products of 

different toxicological classes are available and recommended for the control of weeds in rice cultivation under the 
irrigated system. For this, glyphosate has been used, which is a post-emergence herbicide used after the emergence of 

weeds in the crop. In this case, in addition to the environmental concern regarding the use of pesticides, there is also the 

issue of the generation of residues from agro-industries. Using them as biosorbents is one way to reduce their 

environmental impact. In view of the above, the objective of this work was to demonstrate the deleterious effects of the 

agricultural pesticide glyphosate on the environment, as well as to propose a solution to mitigate the environmental 

impacts of its use by making use of rice husk acting as a biosorbent, in the decontamination of soil and water of rice 

planting areas under the flood system. Rice husk residues (in natura) and the soil used in the experimental areas were 

obtained from irrigated rice producers. In order to simulate the conditions of a rice field, three experimental stations were 

implanted. In AREA 01, 55 g of biosorbent were added (height of 0.5 cm). In AREA 02, 90 g (height of 1.0 cm) were 

added and in AREA 03, 110 g (1.5 cm of height) were added. The mixture of the liquid used in the experiment was 125 

mL of glyphosate and 125 mL of water and was applied with a spray bottle. The concentration of glyphosate in the liquid 
mixture applied to the areas was 410.5 g/L, respecting the time of one day. And each experimental area received 83 mL 

of this mixture. The analysis of the assays for the determination of adsorption of glyphosate in the biosorbent were carried 

out by Operator Assessoria e Análises Ambientais Ltda. The methodology used to determine the adsorption of glyphosate 

on rice husk was Ion Chromatography and procedures standardized by the Brazilian Association of Technical Norms – 

ABNT: NBR 10006/2004 - Procedure for obtaining solubilized extract of solid waste and NBR 10005/2004 - Procedure 

for obtaining leached extract of solid waste. For the analyses, four samples were sent, one being considered the white 

sample without the addition of glyphosate or any treatment and the others representing each experimental area. With the 

results it was identified that the rice husk showed glyphosate adsorption values, indicating its possible use as a viable 

method of glyphosate removal. 
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INTRODUÇÃO 

 A abertura de novas fronteiras agrícolas, a intensificação do uso do solo, a utilização de defensivos agrícolas, de 

variedades melhoradas e a introdução de plantas transgênicas são tecnologias utilizadas com objetivo de obtenção de uma 

maior produção de alimentos para a população (MANCUSO; NEGRISOLI; PERIM, 2011). Em relação ao suprimento 

de demandas alimentares humana, ocorre a produção de arroz sob o sistema irrigado, que utiliza grande número de 

defensivos agrícolas, especialmente os herbicidas. 

  

A utilização de defensivos agrícolas nas culturas se tornou uma prática comum na agricultura. Iniciada a partir 

do ano de 1950 nos Estados Unidos, denominada de “Revolução Verde”. Tinha como um dos objetivos a proteção das 
lavouras pelo combate, controle e prevenção de doenças e pragas, além de modernizar as práticas agrícolas e aumentar 

sua produtividade (ANVISA, 2019; LOPES; ALBUQUERQUE, 2018; VALENZUELA et al., 2011).  

 

 Defensivos agrícolas são produtos e agentes formados por uma vasta variedade de compostos químicos ou 

biológicos (ANVISA, 2019). Eles são produtos químicos comercializados com o objetivo de contribuir, de forma positiva, 

nos processos de produção agrícola no mundo (VALENZUELA et al., 2011). Depois da aplicação de um defensivo 

agrícola, diversos processos físicos, químicos, físico-químicos e biológicos estabelecem seu comportamento. Desta 

forma, o entendimento dos processos de transporte dos defensivos agrícolas no ambiente é de extrema importância para 

direcionar planos de gestão dos seus resíduos (SPADOTTO; GOMES, 2019).  

 

 Os resíduos de defensivos agrícolas no meio ambiente podem colocar em risco a saúde humana e os organismos 

aquáticos e terrestres, além de provocar efeitos ecológicos indesejáveis, nas diferentes matrizes ambientais, como por 
exemplo a alteração da dinâmica bioquímica natural e a contaminação dos corpos hídricos. Pode ser considerado como 

resíduos de defensivos agrícolas suas frações que, após a sua aplicação podem alcançar outras áreas pelos processos de 

carreamento superficial, lixiviação e volatilização. Em relação às frações, essas concentrações dependem da carga 

contaminante e do comportamento e destino dele no ambiente. Isso é definido pela maneira como as suas moléculas 

reagem em específico ambiente. Esse comportamento é regulado pelas propriedades dos compostos de cada tipo de 

defensivo agrícola, do meio onde será inserido e das condições climáticas (SPADOTTO; GOMES, 2019). Quanto aos 

processos de transporte entre compartimentos ambientais, o escoamento superficial favorece a contaminação das águas 

superficiais, pela sua adsorção às partículas do solo. Já o processo de lixiviação do defensivo, ocorre a partir do perfil do 

solo e tende a resultar em contaminação das águas subterrâneas, onde as substâncias químicas são carreadas em solução 

juntamente com a água que alimenta os aquíferos. Isso se deve principalmente pelo fluxo preferencial existente no solo, 

ou pelas zonas de recarga do aquífero (GAVRILESCU, 2005, SPADOTTO; GOMES, 2019). De acordo com Barrigossi, 
Lanna e Ferreira (2004), o tipo de solo onde o defensivo agrícola é aplicado tem grande influência no impacto causado 

pelo produto no meio ambiente. Solos arenosos possuem grandes quantidades de espaço entre as suas partículas e pouca 

matéria orgânica. Neste tipo de solo, é possível que o defensivo percole com maior facilidade e atinja o reservatório de 

água do subsolo. Em solos argilosos, estes possuem inúmeras partículas com compostos ativos, que funcionam como 

sítios de represamento dos defensivos agrícolas. 

 

  De acordo com Silva e Canto-Dorow (2011), a legislação ambiental é um dos instrumentos utilizados para a 

preservação dos recursos naturais estimulando a utilização de técnicas de manejo sustentável, em especial, nas atividades 

agrícolas que utilizam água como insumo na produção, como por exemplo, o plantio de arroz irrigado. Neste contexto, 

os defensivos agrícolas, no Brasil, são regidos pela Lei n° 7.802/1989, que dispõem sobre a pesquisa, experimentação 

fabricação, comercialização, fiscalização entre outros, e respectivo Decreto n° 4.074/2002.  A Portaria Normativa IBAMA 
n° 84, de 15 de outubro de 1996 estabelece os procedimentos a serem adotados, para efeito de registro e avaliação do 

potencial de periculosidade ambiental de agrotóxicos, seus componentes e afins. Em seu Art. 3°, classifica os defensivos 

agrícolas quanto ao potencial de periculosidade ambiental (Tabela 1) baseando-se nos parâmetros de bioacumulação, sua 

persistência, transporte, toxicidade a diversos organismos, potencial mutagênico, teratogênico e carcinogênico.  

Tabela 1 - Classificação dos defensivos agrícola quanto ao potencial de periculosidade ambiental. 

Fonte: IBAMA (1996) 
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CLASSE PRODUTO 

Classe I  Altamente Tóxico 

Classe II Muito Perigoso 

Classe III Perigoso 

Classe IV Pouco Perigoso 
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 Para Matos (2014), a classificação do nível de periculosidade de um defensivo agrícola no meio ambiente, é 

baseada em estudos sobre as propriedades físico-química, toxicológicas e ecotoxicológicas. Nesta perspectiva, no Brasil, 

um defensivo agrícola é classificado, de acordo com a indicação das classes toxicológicas estabelecidas pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA, 2019), conforme indicado na Tabela 2. 

 

Tabela 2 - Classificação toxicológica dos defensivos agrícolas. Fonte: ANVISA (2019). 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 Segundo a Sociedade Sul-Brasileira de Arroz Irrigado - SOSBAI (2018) há indicação de 22 produtos químicos 

de diferentes classes toxicológicas registrados e recomendados para o controle de plantas daninhas na cultura do arroz 
irrigado nos estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina. Dentre esses, destaca-se a utilização do defensivo agrícola 

glifosato, nome comum do N-(fosfometil) glicina.  

 

O glifosato era classificado, pela ANVISA, como Classe IV (pouco tóxico), porém, após o processo de 

reavaliação de diversos defensivos agrícolas, ele passou a ser classificado como Categoria 1, produto extremamente 

tóxico, conforme Nota Técnica Nº 23/2018/SEI/CREAV/GEMAR/ GGTOX/ DIRE3 /ANVISA. De acordo com 

Amarante Júnior et al. (2002), a toxicidade do herbicida pode ser considerada baixa em mamíferos e animais, porém, pelo 

mesmo ser não-seletivo e de largo espectro, o glifosato pode ocasionar degradação e por consequência destruição de 

ambientes naturais e de fontes de alimentos de algumas espécies de pássaros e anfíbios. Para Matos (2014), o uso 

excessivo de glifosato faz com que sua concentração aumente consideravelmente nos compartimentos ambientais (solo, 

água e sedimentos), tornando-o de alta periculosidade ambiental, sendo tóxico as diversas populações microbiológicas, à 
fauna, bem como ao homem. 

 

O herbicida glifosato possui grande expressão e importância no meio agropecuário, em virtude deste produto 

poder ser aplicado em baixos volumes comparando-se a outros herbicidas convencionais (RODRIGUES; ALMEIDA, 

2011). O glifosato é um herbicida utilizado após a emergência de plantas daninhas na cultura e antes que elas interfiram 

no seu desenvolvimento. É considerado um defensivo agrícola que apresenta amplo espectro de ação, possibilitando um 

excelente controle de plantas daninhas anuais ou perenes (GALLI; MONTEZUMA, 2005; PEZENTE, 2013).  

 

Na maioria dos casos em que se ocorre a aplicação do glifosato em uma determinada área de plantio, ele não é 

totalmente metabolizado pela planta, e devido a isso, grande parte da sua concentração chega ao solo na sua forma original 

(PRATA; LAVORENTI, 2000). Segundo Moraes e Rossi (2010), o glifosato apresenta tempo de permanência no solo 
(meia vida) maior do que em água, porém isso vai depender de fatores envolvidos de ambos. Dependendo das 

características biológicas, físicas e químicas do solo e número de aplicações, a influência do defensivo na fauna do solo 

pode ser de forma direta ou indireta. O glifosato em contato com o solo apresenta grande capacidade de adsorção. Uma 

vez adsorvido, o glifosato pode ficar como resíduo ligado permanecendo no ambiente até sua completa degradação, que 

pode durar dias ou meses dependendo das características do solo (TONI; SANTANA; ZAIA, 2006). 

 

 Na água, as principais vias de dissipação do glifosato são por degradação microbiológica e a sua união com 

sedimentos. Uma das características do glifosato em corpos hídricos é a sua lenta degradação, podendo ficar ativo em 

meio aquoso de 7 a 70 dias (GYESI et al.; 1997 apud COSTA, 2014). De acordo com Agência de Proteção Ambiental 

dos Estados Unidos (US EPA), é estabelecido o valor de 700 g/L de glifosato em água potável como “Limite Consultivo” 

(US EPA, 1991; apud PEZENTE, 2013). Entretanto, a Comunidade Econômica Europeia (EEC) estabelece como 

“Concentração Máxima Admissível” para defensivos agrícolas em água potável, o limite de 0,1 g/L, e que a concentração 
total não ultrapasse 0,5 g/L (PEZENTE, 2013).  

 

Na legislação brasileira, ainda não há limites legais estabelecidos para concentrações do herbicida glifosato em 

descarte de efluentes em corpos hídricos e no solo. Porém para a água, há a resolução do Conselho Nacional do Meio 

CATEGORIA TIPO DE PRODUTO COR DA FAIXA N° DE PRODUTOS 

Categoria 1 Extremamente Tóxico Vermelha 43 

Categoria 2 Altamente Tóxico Vermelha 79 

Categoria 3 Moderadamente Tóxico Amarela 136 

Categoria 4 Pouco Tóxico Azul 599 

Categoria 5 Improvável de Causar Dano Agudo Azul 899 

Não Classificado Não Classificado Verde 168 
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Ambiente (CONAMA) n° 357/2005, que estabelece como valor máximo permitido para as águas classe I – Água doce, a 

concentração de 0,065 mg/L, e para águas classe III – Água doce, a concentração de 0,28 mg/L do herbicida glifosato. A 

Portaria n° 518/2004 (BRASIL, 2004), estabelece uma concentração máxima de glifosato de 0,5 mg/L para padrão de 

potabilidade da água para consumo humano. Diante do exposto, identifica-se uma falha na legislação quanto a limites de 

concentração referente ao herbicida para os solos brasileiros e uma incoerência quanto ao limite que serve como parâmetro 

para consumo humano, uma vez que, não é previsto no tratamento de água no Brasil a identificação e remoção de 

defensivos agrícolas. Neste contexto, existe a necessidade de minimizar o impacto da utilização destes produtos no 

meio ambiente e na saúde do ser humano. Com o aumento de áreas para cultivo tem-se observado, consequentemente, o 

uso de defensivos agrícolas. Essa prática tem despertado uma preocupação com o destino destes produtos no meio 
ambiente. 

 

 O Rio Grande do Sul é um dos maiores produtos de arroz do Brasil e que fazem uso do glifosato no sistema de 

arroz irrigado. Além disso é o maior beneficiador nacional do grão e esse processo gera um subproduto, a casca de arroz, 

que, na maioria das vezes, é considerado como um resíduo, sendo descarto em aterros pelas indústrias de beneficiamento. 

Cabe ressaltar que por se tratar de um resíduo orgânico, a casca do arroz emite grandes quantidades de gás metano. Esta 

prática causa impactos ambientais negativos uma vez que que contribui para o efeito estufa, afetando diretamente a biota 

e indiretamente a saúde da população (WALTER; ROSSATO, 2010).  

 

 A casca de arroz por se tratar de um resíduo orgânico, pode ser utilizado como biossorvente, e entre as vantagens 

destaca-se a sua abundância no Brasil, baixo custo, facilidade de obtenção, sua estrutura granular, insolubilidade em água 

e estabilidade química (MIMURA et al., 2010). Neste contexto, há necessidade de além de demonstrar os efeitos deletérios 
no meio ambiente da utilização do defensivo agrícola glifosato, também propor uma solução mitigadora dos impactos 

ambientais da utilização deste herbicida pela utilização de um biossorvente, a casca de arroz, como possível agente de 

descontaminação de solo e lâmina d’água, de áreas de plantio de arroz sob o sistema de inundação. 

 

 

OBJETIVO  

 O presente trabalho teve como objetivo geral avaliar a utilização da casca de arroz como biossorvente de glifosato 

em áreas de plantio de arroz irrigado.  

 

 

METODOLOGIA  

 Os resíduos da casca de arroz foram obtidos junto aos produtores rurais que fazem beneficiamento do arroz no 

município de Sertão Santana/RS.  O solo utilizado nas áreas experimentais foi doado por proprietários que cultivam arroz 

irrigado no município de Santo Antônio da Patrulha/RS. 

 

 O biossorvente utilizado no experimento foi a casca de arroz (in natura). A fim de simular as condições de uma 

lavoura de arroz, foi implantado três estações experimentais (ÁREA 01, ÁREA 02, e ÁREA 03), que receberam a mesma 

quantidade de solo, porém quantidades diferentes de biossorventes. Na ÁREA 01, foram adicionados 55 g de biossorvente 

correspondendo a uma altura de 0,5 cm. Na ÁREA 02 foram adicionados 90 g de biossorvente e uma altura de 1,0 cm, e 

na ÁREA 03 foram adicionados 110 g de biossorvente e altura de 1,5 cm.  

  

 O reagente utilizado no experimento foi o glifosato, a partir do produto comercial Roundup Original Dl da 
Indústria Monsanto. Este herbicida é a base de sal de Di-amônio de N-(fosfonometil) glicina (445 g/L), equivalente ácido 

de N-(fosfonometil) glicina (370 g/L), outros ingredientes não especificados pela empresa Monsanto (751 g/L). A mistura 

líquida aplicada nos ensaios foi feita com 125 mL de glifosato e 125 mL de água. Tendo-se em vista que a dosagem deste 

produto é diferente para cada tipo de cultura, bem como pode diferir pelo tamanho da propriedade, para este experimento, 

foi estipulado o volume de 83 mL da mistura. A concentração de glifosato, conforme rotulagem do produto, na calda 

aplicada nas áreas, foram obtidas através das equações 1, 2, 3 e 4: 

 

Cálculo concentração glifosato [sal Di-amônio de N-(fosfonometil)] no volume de 125 mL          equação (1) 

 

sal Di-amônio de N-(fosfonometil) =
445 g x 0,125 L 

1 L
 

 

sal Di-amônio de N-(fosfonometil) = 55,625 g 
 

Cálculo concentração glifosato [ácido de N-(fosfonometil) glicina] no volume de 125 mL         equação (2) 
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ácido de N-(fosfonometil) glicina  =
370 g x 0,125 L 

1 L
 

 

ácido de N-(fosfonometil) glicina  = 46,25g 
 

Cálculo concentração glifosato [sal Di-amônio de N-(fosfonometil)] no volume da solução final de 250 mL   equação (3) 
 

sal Di-amônio de N-(fosfonometil) =
55,625 g 

0,250 L
 

 

sal Di-amônio de N-(fosfonometil) = 225,5 g/L 
 

Cálculo concentração glifosato [ácido de N-(fosfonometil) glicina] no volume da solução final de 250 mL    equação (4) 

 

ácido de N-(fosfonometil) glicina  =
46,25g 

0,250 L
 

 

ácido de N-(fosfonometil) glicina  = 185 g/L 
 

 A concentração de glifosato na mistura líquida aplicada nas áreas foi de 410,5 g/L respeitando-se o tempo de um 

dia. E cada área experimental recebeu 83 mL dessa mistura. Os ensaios para a determinação de adsorção de glifosato no 

biossorvente, foram armazenada e encaminhadas para a empresa Operator Assessoria e Análises Ambientais Ltda, 
localizada no município de Cotia,  estado de São Paulo, responsável pela realização das análises. A metodologia utilizada 

pela empresa Operator para a determinação da adsorção de glifosato na casca de arroz, foi a Cromatografia Iônica e 

procedimentos normatizados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - (ABNT) NBR 10006/2004 - Procedimento 

para obtenção de extrato solubilizado de resíduos sólidos e NBR NBR 10005/2004 - Procedimento para obtenção de 

extrato lixiviado de resíduos sólidos. Para a realização dos ensaios, foram encaminhadas quatro amostras, sendo uma 

considerado a amostra branco sem adição de glifosato ou qualquer tratamento. As amostras 01, 02 e 03 correspondem 

respectivamente às áreas experimentais 01, 02 e 03.  
  

 

RESULTADOS  

A partir das análises, foi possível observar as concentrações da adsorção do glifosato pela casca de arroz utilizado 

nos experimentos como biossorvente, como pode ser visualizado na Tabela 3. Observa-se que a amostra em branco, da 
qual no experimento deste trabalho não teve nenhum contato com a calda de glifosato, apresentou um valor de 0,1 g/kg 

de glifosato. Ressalta-se que a aplicação de defensivos agrícolas em áreas de plantio de arroz irrigado é realizada 

normalmente no pré-plantio e em casos necessários, sobre a lâmina de água na forma de pulverização e benzedura 

(WILLEMAN et. al, 2007).  

 

Tabela 3 - Resultados analíticos de adsorção das amostras 

AMOSTRA CONCENTRAÇÂO (g/kg) 

Branco 0,1 

Área 01 100 

Área 02 81 

Área 03 50 

 

 

Apesar de não haver estudos referente a detecção de glifosato em águas de áreas de plantio de arroz irrigado, 

entende-se que há uma grande possibilidade de que elas possam vir com quantidades de glifosato e AMPA ao serem 
utilizadas em sistemas irrigados de plantio de arroz, e dessa forma transferir o glifosato para a planta. Analisando-se o 
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sistema de plantio direto, muito utilizado no Rio Grande do Sul para o cultivo de arroz irrigado, pode-se supor que, nestes 

sistemas, a matéria orgânica inserida ou reutilizada de culturas anteriores pode adsorver quantidades significativas de 

glifosato e impedir que ela seja degrada pelo solo, visto que esta matéria orgânica fica em sua parte superficial, servindo 

como uma barreira. Neste sentido, pressupõem-se que existe a possibilidade de sorção da matéria orgânica em sistemas 

de plantio direto para a semente, planta, e até mesmo para a lâmina d’água. Destaca-se, ainda, que não foi levado em 

consideração a utilização de glifosato em uma situação de pós-emergência, onde a utilização do herbicida após semeadura 

e desenvolvimento da cultura, se dá em virtude do surgimento de ervas daninhas, uma vez que os produtores que doaram 

a casca de arroz referenciaram a não utilização do glifosato em situação de pós-emergência.  

 
Com os resultados obtidos de adsorção de glifosato a partir da casca de arroz in natura, verificou-se que houve 

uma taxa de adsorção alta, demonstrando a sua potencialidade em ser utilizado como biossorvente. Comparado esses 

resultados a de outros estudos que utilizaram a casca de arroz na adsorção de poluentes emergentes observa-se a eficiência 

da casca de arroz como alternativa sustentável para tratamento e descontaminação de compartimentos ambientais, pela 

utilização da técnica de adsorção (SILVA, 2013; PENHA et al., 2016; ROSA et al., 2019).  

 

Pela avaliação dos resultados obtidos, verificou-se que quanto menor for a massa de adsorvente no sistema, 

consequentemente com uma menor área superficial, há uma maior adsorção do glifosato, enquanto ao aumentar a massa 

de adsorvente diminui a concentração de poluente por grama de sólido. Com relação a questões operacionais e 

econômicas, o biossorvente pode ser considerado atrativo, porque mesmo com quantidade baixa de adsorvente há retenção 

de glifosato. 

 

 

CONCLUSÕES  

 Com o desenvolvimento deste trabalho, a expectativa era de que o resíduo agroindustrial – casca de arroz in 

natura, testado no experimento fosse capaz de adsorver de forma eficiente o glifosato, além disto, gerar resultados que 

poderiam servir de base para futuros estudos de aplicação desse biossorvente. O sistema proposto deste método foi 

apresentar semelhança nas condições de áreas de plantio que utilizam o fazem de forma direta, visto que a principal 

característica a ser levada em conta, é a fácil utilização da técnica para uma possível adesão por pequenos e grandes 

produtores rurais.  

 

 A casca de arroz, apresentou valores de adsorção de glifosato, indicando a sua possível utilização como um 

método barato e prático de remoção de glifosato, apresenando-se como um possível candidato para adsorção deste 

produto. Ele, também,  deverá ser melhor avaliado quanto as questões de sua inserção comoo biossorvente em uma 

propriedade rural. O potencial e sucesso de novas técnicas, desde que bem avaliadas, em áreas de lavouras para mitigação 
e descontaminação de defensivos agrícolas, podem tornar-se algo do cotidiano do produtor rural. Para uma avaliação total 

da proposta deste trabalho, há necessidade de se avaliar os demais parâmetros, integralizando todas as variáveis, como 

clima, tipo de solo, análise da qualidade da água e do solo inseridos no sistema, condições climáticas no dia da aplicação, 

bem como o custo operacional dessa medida.  

 

 Considerando a técnica proposta de adsorção de glifosato em áreas de plantio de arroz irrigado, será necessário 

dar prosseguimento mais aprofundada no estudo. Diante do exposto, recomenda-se também realizar: análises em triplicata 

para amostras; testes com outras concentrações de glifosato no biossorvente; análise de solo do estado do RS para a 

determinação da concentração de glifosato e AMPA e para as variáveis básicas, como pH, CTC, granulometria, matéria 

orgânica; análises de água, previamente a inserção da lâmina d’água na cultura; análises de solo e água, após a inserção 

do biossorvente e glifosato no sistema; experimentos em áreas com condições semelhantes à de cultura de arroz irrigado; 

medições de custo operacional para o produtor, com a inserção do biossorvente. E por fim identificar a eficiência da 
utilização do biossorventes na cultura de arroz, se assemelhando a técnica de plantio direto.  

 

 Perante o exposto, acredita-se que o potencial e sucesso de novas técnicas, desde que bem avaliadas, em áreas 

de lavouras para mitigação e descontaminação de defensivos agrícolas, possam a vir a fazer parte do cotidiano do produtor 

rural. Mas para isso, ainda há necessidade de uma avaliação dos demais parâmetros, integralizando todas as variáveis.  
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